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ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
GABINETE DO VEREADOR CARLOS DAMACENO-PATRIOTA 

 
 
 

 
Ao Senhor – Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho 

Marcio Parcele 

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N°10 GVCD/CMPV/2024 

 

 
Assunto: RECAPEAMENTO DE ASFALTO 

 
O Vereador que abaixo subscreve, com base no Art. 49, & 3°(1), da Lei 

Orgânica do Município - LOM e Art, 118, Inciso II (2) e Art. 127 do 

Regimento Interno (3) desta Casa de Leis, após a tramitação regimental, seja 

encaminhado a Vossa Excelência, Senhor Hildon de Lima Chaves, Prefeito 

do Município de Porto Velho, com cópias ao Sr .Secretário– Diego 

Andrade Lage. 
 
 

 
Senhor Secretário, 

 

 
Venho por meio deste, solicitar o recapeamento das ruas do bairro Costa e 

Silva citadas abaixo: 

 
Rua Martinica, Rua das Associações, Rua dos Futuro ,Rua dos Sonhos, Rua 

do Cabo, Rua Rio, Rua das Andorinhas, Rua dos Bentos, Rua Pedro Ivo, Rua 

Olariá, Rua 26 de Setembro, Rua Beira Rio, Rua São Luiz, Rua 19 de Julho, 

Rua 21 de Maio, Rua Maranhão, Rua Carlos Boeiro, Rua Flores, Rua José 

Adelino, Rua Jardim, Rua David Canabarro, Rua Cunha, Rua Lageado, Rua 

Anita Garibaldi, Rua Líbero Badaró, Rua Bento Gonsalves, Rua dos Escoteiros, 

Rua Tobias, Rua Travessa Beira Norte . 
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O presente pedido de providência e justifica pelas repetidas reclamações 

que recebemos de moradores, condutores e pedestres. A referida rua 

encontra-se em estado crítico, com diversos buracos, representando 

perigo para quem ali transita. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assim se faz que o Poder Público Municipal, em caráter de 

URGÊNCIA, por considerar matéria de utilidade pública. 

 
Aproveito o ensejo para externar votos de estima e consideração. 

 
 

 
Porto Velho, 16 de Fevereiro de 2024. 

 

 
CARLOS DAMACENO 

VEREADOR-PATRIOTA 
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